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Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, onde tem assento na Bancada do PDT, solicitam à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal a seguinte Indicação:

QUE SEJAM INSTALADOS REDUTORES DE VELOCIDADE NAS DUAS VIAS DA  AVENIDA 24 DE MARÇO, EM FRENTE A ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIO DE SOL.  

JUSTIFICATIVA:

É de conhecimento que a Escola de Educação Infantil é frequentada por mais de cento e trinta alunos, com grande fluxo de crianças e pais que por ali trafegam. Uma criança, em um momento de desatenção, pode se soltar das mãos dos pais e atravessar a avenida. É grande o número de automóveis que por ali trafegam em alta velocidade, já tendo causado vários acidentes. 

À consideração do plenário.

 Sala Das Sessões, 09 de abril   de 2018.

VERª BELONI T. M. DAL MORA

VERª MARCIA REGINA BALISTA

VER. IVONEI ZANETTI



